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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 LEI “R” Nº 56, de 13 de julho de 2018 

Autoriza o Executivo municipal a cumprir acordo firmado em processo judicial e a abrir crédito adicional 
suplementar no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2018. 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a cumprir acordo firmado em processo judicial e a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2018. 

Art. 2º – Fica o Município de Toledo autorizado a cumprir o Acordo firmado nos Autos nº 010878-45.2017.8.16.0170, 
de Ação de Cobrança, movida pela empresa Welt Prestadora de Serviços – EIRELI, em trâmite no Juizado Especial Cível, 
Criminal e da Fazenda Pública da Comarca de Toledo, Paraná. 

 Parágrafo único – O cumprimento do acordo de que trata o caput deste artigo implica a assunção e o cumprimento 
pelo Município de Toledo da obrigação de pagar à autora da ação a importância de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), no 
prazo máximo de 10 (dez) dias após a publicação desta Lei. 

 Art. 3º – Fica, também, o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para 
o exercício de 2018, crédito adicional suplementar no valor de R$ 27. 000,00 (vinte e sete mil reais), mediante a 
suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-033 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ......................................................................................................R$ 27.000,00 
01950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 27.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.....................................R$ 27.000,00 

 Parágrafo único – Para a abertura do crédito de que trata o caput deste artigo, será utilizado o cancelamento parcial da 
seguinte natureza de despesa e fonte de recurso, no orçamento da administração direta: 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-014 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................................................R$ 27.000,00 
00890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ..................................................................................R$ 27.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.......................................R$ 27.000,00 

 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

EM BRANCO
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 LEI “R” Nº 58, de 13 de julho de 2018 

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2018. 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2018. 

 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2018: 

 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.245.643,38 (doze milhões duzentos e quarenta e cinco mil 
seiscentos e quarenta e três reais e trinta e oito centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa 
e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-012 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 4.000,00 
00730 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 4.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-017 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS - ORÇAMENTO 
DO POVO  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 200,00 
01090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 200,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-026 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 43.500,00 
01530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 43.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-049 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................................................R$ 320.000,00 
03010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 320.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-076 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
– ORÇAMENTO DO POVO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 1.614,10 
04720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.614,10 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-087 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS CMEIS - ORÇAMENTO 
DO POVO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 1.871,00 
05940 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.871,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 5.254,00 
05960 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 5.254,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-094 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%   
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................................................R$ 40.000,00 
06790 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% .......................................................................................................R$ 40.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-098 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB   
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................................................R$ 40.000,00 
06960 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40% .......................................................................................................R$ 40.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-104 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS 
– ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 125,00 
07250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 125,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 700,00 
07270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 700,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-109 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPTOS E ESPAÇOS 
ESPORTIVOS – ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 1.024,00 
07500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.024,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 1.070,00 
07520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.070,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0023.1-122 INFRAESTRUTURA PARA CENTROS DE EVENTOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 2.096.737,62 
19040 10154 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Pintura do Centro de Eventos Ismael Sperafico ....................R$ 2.096.737,62 

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.2-138 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 9.286,00 
09060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 9.286,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.1-134 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE MEIO 
AMBIENTE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 2.190.000,00 
19050 10155 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Revitalização da Praça de Paris Jd Coopagro.......................R$ 320.000,00 
19060 10156 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Substituição de Calçadas no Lago Diva Paim Barth..............R$ 1.870.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.2-148 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
COMUNITÁRIOS/MULTIUSO – ORÇAMENTO DO POVO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 11.126,00 
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09660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 11.126,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-160 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 3.930.000,00 
19070 10157 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Reurbanização da Rua Ida Becker........................................R$ 1.090.000,00 
19080 10158 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Recape de Diversas Ruas na Vila Industrial..........................R$ 2.580.000,00
19090 10159 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Reurbanização da Rua Aloísio Anschau ...............................R$ 260.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-168 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE - ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 1.479,60 
10560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.479,60 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 1.040,00 
10580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.040,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-169 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$ 3.000,00 
17850 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde..............................R$ 3.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0039.6-211 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE MAC PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 197,70 
15240 10099 939 / 9 / 6 / 6 / 24 BLOCO FINANC. PROT SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE.........R$ 197,70 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-225 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA 
INDIVÍDUOS E FAMILIA - FMAS  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO .......................................................R$ 25.000,00 
19100 10163 1011 / 9 / 99 / 5 / 18 TRANSFERÊNCIA SEDS/FEAS BENEFÍCIOS EVENTUAIS ....................R$ 25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0045.1-239 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 1.367.500,00 
19110 10160 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Ciclovia de Toledo à Novo Sobradinho OT 007.....................R$ 880.000,00 
19120 10162 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 Conv MAPA - Pav OT 495 e OT 496 – Concórdia do Oeste........................R$ 487.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.0002.2-243 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$ 3.500,00 
16770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 3.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.782.0048.1-248 CONSTR, AMPL, REFOR E MELH TERMINAIS RODOVIÁRIOS E 
PONTOS DE ÔNIBUS  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 2.147.418,36 
19130 10161 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Reforma do Terminal Rodoviário...........................................R$ 2.147.418,36

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ...................................R$ 12.245.643,38 

 II – crédito adicional especial no valor de R$ 2.996,52 (dois mil novecentos e noventa e seis mil e cinquenta e dois 
centavos), mediante a inclusão e suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da 
administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-034 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES .....................................................................................R$ 2.500,00 
02018 10125 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEIL - Recap. Asf. OT 007 - Novo Sobradinho à Vila Nova................R$ 2.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-128 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
4.4.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JUR.......R$ 496,52 
08461 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 496,52 

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................................R$ 2.996,52 
  
 Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos, no 
orçamento da administração direta: 

 I –  os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-014 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 4.000,00 
00850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 4.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-017 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS - ORÇAMENTO 
DO POVO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 200,00 
01070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 200,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-025 INFRAESTRUTURA DE REDES E SEGURANÇA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 4.000,00 
01490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 4.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-026 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 35.000,00 
01520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 35.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-027 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 4.500,00 
01640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 4.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-034 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS ......................................R$ 320.000,00 
01980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 320.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-076 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 1.614,10 
04700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.614,10 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-087 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS CMEIS - ORÇAMENTO 
DO POVO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 7.125,00 
05950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 7.125,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-094 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 40.000,00 
06770 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% .......................................................................................................R$ 40.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-098 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 40.000,00 
06920 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40% .......................................................................................................R$ 40.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.1-103 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE CENTROS DE 
CONVIVÊNCIA DE IDOSOS – ORÇAMENTO DO POVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 700,00 
07240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 700,00 

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-109 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS EQUIPTOS E ESPAÇOS 
ESPORTIVOS – ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 1.094,00 
07510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.094,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-129 PROG DE DESENV SUSTENTÁVEL E PROTEÇÃO AO MEIO 
AMBIENTE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 496,52 
08520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 496,52 

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.541.0026.1-140 INFRAEST UNIDADE DE RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUOS RECICLÁVEIS – PLANO MUN RESÍDUOS SÓLIDOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 9.286,00 
09240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 9.286,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.1-146 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV 
COMUN/MULTIUSO – ORÇAMENTO DO POVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 6.062,60 
09620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 6.062,60 

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.2-148 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
COMUNITÁRIOS/MULTIUSO – ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 3.723,40 
09640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 3.723,40 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 2.465,00 
09650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 2.465,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-168 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE – ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 1.040,00 
10560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.040,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 1.479,60 
10580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.479,60 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-169 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 3.000,00 
17830 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde..............................R$ 3.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-215 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES .............................................................................R$ 197,70 
15400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 197,70 

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.0047.2-245 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 3.500,00 
16870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 3.500,00 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.................................R$ 489.483,92 

 II –  transferência de recursos financeiros provenientes das seguintes fontes: 

 a) Convênio SEDU - Pintura do Centro de Eventos Ismael Sperafico – fonte 10154, no valor de R$ 2.096.737,62 (dois 
milhões noventa e seis mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos); 

 b) Convênio SEDU - Revitalização da Praça de Paris Jd Coopagro – fonte 10155, no valor de R$ 320.000,00 (trezentos 
e vinte mil reais); 

 c)  Convênio SEDU - Substituição de Calçadas no Lago Diva Paim Barth – fonte 10156, no valor de R$ 1.870.000,00 
(um milhão oitocentos e setenta mil reais); 

 d)  Convênio SEDU - Reurbanização da Rua Ida Becker – fonte 10157, no valor de R$ 1.090.000,00 (um milhão e 
noventa mil reais); 

 e)  Convênio SEDU - Recape de Diversas Ruas na Vila Industrial – fonte 10158, no valor de R$ 2.580.000,00 (dois 
milhões quinhentos e oitenta mil reais); 
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 f)  Convênio SEDU - Reurbanização da Rua Aloísio Anschau – fonte 10159, no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e 
sessenta mil reais); 

 g) Convênio SEDU - Ciclovia de Toledo a Novo Sobradinho OT-007 – fonte 10160, no valor de R$ 880.000,00 
(oitocentos e oitenta mil reais); 

 h) Convênio SEDU - Reforma do Terminal Rodoviário – fonte 10161, no valor de R$ 2.147.418,36 (dois milhões cento e 
quarenta e sete mil quatrocentos e dezoito reais e trinta e seis centavos); 

 i) Convênio MAPA - Pavimentação OT-495 e OT-496 – Concórdia do Oeste – fonte 10162, no valor de R$ 487.500,00 
(quatrocentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais); 

 j) Transferência SEDS/FEAS Benefícios  Eventuais – fonte 10163, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 III – rendimentos de aplicação financeira na fonte 10125 - Convênio SEIL - Recap. Asf. OT-007 – Novo Sobradinho a 
Vila Nova, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

  Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 LEI “R” Nº 59, de 13 de julho de 2018 

Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2018. 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2018. 

 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2018, crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.730.394,86 (quatro milhões setecentos e trinta mil 
trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de 
despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-014 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ..................R$ 67.000,00 
00900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 67.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 64.000,00 
00920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 64.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.0007.2-030 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 100.000,00 
01860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 100.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-033 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ......................................................................................................R$ 50.000,00 
01950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 50.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-037 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 400.000,00 
02030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 400.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 100.000,00 
02090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 100.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................................................R$ 50.000,00 
04810 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 10.000,00 
04820 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 40.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ..................R$ 157.516,67 
19140 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM...................................................R$ 157.516,67 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 84.816,67 
19150 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM...................................................R$ 84.816,67 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 6.160,00 
05130 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 6.160,00 
   
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 450.000,00 
05320 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 80.000,00 
05330 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 370.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 70.000,00 
05360 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 20.000,00 
05370 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 50.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ..................R$ 55.343,69 
19160 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM...................................................R$ 55.343,69 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 29.800,45 
19170 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM...................................................R$ 29.800,45 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0018.6-097  APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 680.000,00 
06870 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% .......................................................................................................R$ 680.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 120.000,00 
06900 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% .......................................................................................................R$ 120.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.367.0018.6-099  APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 90.000,00 
07030 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% .......................................................................................................R$ 90.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 10.000,00 
07060 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% .......................................................................................................R$ 10.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-126 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 5.500,00 
08250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 5.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.1-134 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE MEIO 
AMBIENTE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 116.610,00 
08860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 116.610,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.1-147 CONST, AMPL, REFOR, MELH EM CENTROS CONVIV 
COMUNITÁRIA/MULTIUSO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 141.945,99 
09630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 141.945,99 
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.1-167 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 71.045,00 
10450 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................R$ 71.045,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 249.900,00 
19180 518 518 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde .......................R$ 249.900,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-168 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE – ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 1.470,00 
10570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.470,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-180 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 1.398.807,10 
19190 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde..............................R$ 1.398.807,10 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-181 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 7.050,00 
12830 499 499 / 9 / 2 / 6 / 20 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$ 7.050,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.0033.2-184 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 13.000,00 
19200 10164 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA INCENT ORG ASSIST FARMA / INVESTIMENTOS..........R$ 13.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-186 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 120.000,00 
19210 518 518 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde .......................R$ 120.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0039.6-211 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE MAC PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 10.000,00 
15350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 10.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0049.6-253 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 4.821,78 
17490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 4.821,78 

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.244.0049.2-254 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À JUVENTUDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 5.607,51 
17590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 5.607,51 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ...................................R$ 4.730.394,86 

 Art. 3º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos, no orçamento 
da administração direta: 

 I –  os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-006 APOIO A INST., ENTID., ASSOC. COM E SEM FINS LUCRATIVOS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO .......................................................R$ 110.000,00 
00260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 110.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-014 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 131.000,00 
00890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 131.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-034 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS ......................................R$ 650.000,00 
01980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 650.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-070 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$ 40.000,00 
04350 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 40.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 150.000,00 
04760 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 110.000,00 
04770 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 40.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$ 80.000,00 
05020 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 80.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$ 300.000,00 
06320 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 300.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-091 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 6.160,00 
06610 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 6.160,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-094 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 900.000,00 
06770 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% .......................................................................................................R$ 900.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.1-125 INFRAESTRUTURA DE AEROPORTO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 5.500,00 
08130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 5.500,00 

 LEI “R” Nº 59, de 13 de julho de 2018 

Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2018. 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2018. 

 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2018, crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.730.394,86 (quatro milhões setecentos e trinta mil 
trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de 
despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-014 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ..................R$ 67.000,00 
00900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 67.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 64.000,00 
00920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 64.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.0007.2-030 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 100.000,00 
01860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 100.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-033 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS 
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ......................................................................................................R$ 50.000,00 
01950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 50.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.0007.2-037 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 400.000,00 
02030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 400.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 100.000,00 
02090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 100.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................................................R$ 50.000,00 
04810 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 10.000,00 
04820 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 40.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ..................R$ 157.516,67 
19140 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM...................................................R$ 157.516,67 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 84.816,67 
19150 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM...................................................R$ 84.816,67 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 6.160,00 
05130 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 6.160,00 
   
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 450.000,00 
05320 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 80.000,00 
05330 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 370.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 70.000,00 
05360 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 20.000,00 
05370 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 50.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO ..................R$ 55.343,69 
19160 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM...................................................R$ 55.343,69 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 29.800,45 
19170 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM...................................................R$ 29.800,45 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0018.6-097  APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 680.000,00 
06870 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% .......................................................................................................R$ 680.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 120.000,00 
06900 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% .......................................................................................................R$ 120.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.367.0018.6-099  APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 90.000,00 
07030 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% .......................................................................................................R$ 90.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.................................................................................................R$ 10.000,00 
07060 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% .......................................................................................................R$ 10.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-126 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 5.500,00 
08250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 5.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.1-134 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE MEIO 
AMBIENTE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 116.610,00 
08860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 116.610,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.1-147 CONST, AMPL, REFOR, MELH EM CENTROS CONVIV 
COMUNITÁRIA/MULTIUSO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 141.945,99 
09630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 141.945,99 
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PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.541.0026.1-140 INFRAEST UNIDADE DE RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 116.610,00 
09240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 116.610,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-160 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 31.945,99 
09970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 31.945,99

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.1-167 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 71.045,00 
10500 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................R$ 71.045,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-168 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE – ORÇAMENTO DO POVO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 1.345,00 
10560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.345,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 125,00 
10580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 125,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-181 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 7.050,00 
12900 499 499 / 9 / 2 / 6 / 20 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$ 7.050,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-215 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES .............................................................................R$ 10.000,00 
15400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 10.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.244.0049.2-254 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À JUVENTUDE 
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS.................................R$ 4.000,00 
17550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 4.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO .......................................................R$ 1.000,00 
17560 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$ 2.500,00 
17570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 2.500,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$ 1.500,00 
17580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.500,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 1.429,29 
17600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.429,29 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.................................R$ 2.621.210,28 

 II – transferência de recursos financeiros provenientes das seguintes fontes: 

 a) Apoio Financeiro aos Municípios - AFM – fonte 003, no valor de R$ 327.477,48 (trezentos e vinte e sete mil 
quatrocentos e setenta e sete  reais e quarenta e oito centavos); 

 b) Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – fonte 494, no valor de R$ 1.398.807,10 (um milhão 
trezentos e noventa e oito mil oitocentos e sete reais e dez centavos); 

 c) Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde – fonte 518, no valor de R$ 369.900,00 (trezentos e 
sessenta e nove mil e novecentos reais); 

 d) Transferência SESA Incentivo Org Assistência Farmacêutica/ Investimentos – fonte 10164, no valor de R$ 13.000,00 
(treze mil reais). 
  
  Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018. 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

MOACIR NEODI VANZZO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.1-167 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 71.045,00 
10450 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................R$ 71.045,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 249.900,00 
19180 518 518 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde .......................R$ 249.900,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-168 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE – ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 1.470,00 
10570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 1.470,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-180 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 1.398.807,10 
19190 494 494 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde..............................R$ 1.398.807,10 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-181 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 7.050,00 
12830 499 499 / 9 / 2 / 6 / 20 Recursos Ordinários (Livres).............................................................................R$ 7.050,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.0033.2-184 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 13.000,00 
19200 10164 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA INCENT ORG ASSIST FARMA / INVESTIMENTOS..........R$ 13.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-186 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 120.000,00 
19210 518 518 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde .......................R$ 120.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0039.6-211 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE MAC PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................................................................R$ 10.000,00 
15350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 10.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0049.6-253 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 4.821,78 
17490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 4.821,78 

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.244.0049.2-254 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À JUVENTUDE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 5.607,51 
17590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 5.607,51 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ...................................R$ 4.730.394,86 

 Art. 3º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos, no orçamento 
da administração direta: 

 I –  os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-006 APOIO A INST., ENTID., ASSOC. COM E SEM FINS LUCRATIVOS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO .......................................................R$ 110.000,00 
00260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 110.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-014 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 131.000,00 
00890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 131.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-034 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS ......................................R$ 650.000,00 
01980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 650.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-070 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$ 40.000,00 
04350 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 40.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-077 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 150.000,00 
04760 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................R$ 110.000,00 
04770 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 40.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$ 80.000,00 
05020 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 80.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-089 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$ 300.000,00 
06320 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 300.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-091 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ...................................................................................................R$ 6.160,00 
06610 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ...............................................R$ 6.160,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-094 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$ 900.000,00 
06770 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% .......................................................................................................R$ 900.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.1-125 INFRAESTRUTURA DE AEROPORTO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................................................................R$ 5.500,00 
08130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)...................................................................................R$ 5.500,00 
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LEI “R” Nº 54, de 13 de julho de 2018

Procede à afetação de áreas pertencentes 
ao patrimônio do Município de Toledo.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei procede à afetação de áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo.

	 Art. 2º – Ficam afetadas as seguintes áreas 
pertencentes ao patrimônio do Município de Toledo, 
situadas no Loteamento “Kotz”, implantado na 
Chácara “X”, da subdivisão dos lotes rurais nºs 94 e 96 
dos 1º e 2º Perímetros da Fazenda Britânia, com área de 
21.489,00m² (vinte e um mil quatrocentos e oitenta e nove 
metros quadrados), localizada no Distrito de Concórdia do 
Oeste, neste Município, Matrícula nº 57.749 do 1º Serviço 
de Registro de Imóveis da Comarca de Toledo:
	 I – como bem de uso comum do povo, em 
conformidade com o inciso II do § 1º do artigo 8º, 
combinado com o inciso I do artigo 18 da Lei nº 
1.945/2006, a área de 3.826,13m² (três mil oitocentos 
e vinte e seis metros e treze decímetros quadrados), 
equivalente a 17,80% (dezessete inteiros e oitenta 
centésimos por cento) da área loteada, destinada às vias 
de circulação do Loteamento;
	 II – como bem de uso especial, em conformidade 
com o inciso I do § 1º do artigo 8º, combinado com o 
inciso I do artigo 18 da Lei nº 1.945/2006, o lote urbano 
nº 268 da quadra nº 30, com área de 3.699,36m² (três 
mil seiscentos e noventa e nove metros e trinta e seis 
decímetros quadrados), correspondente a 17,22% 
(dezessete inteiros e vinte e dois centésimos por cento) 
da área loteada, identificado na planta do loteamento 
como “área institucional”.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

LEI “R” Nº 55, de 13 de julho de 2018

Procede à desafetação de bens imóveis 
integrantes do patrimônio público do 
Município de Toledo.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei procede à desafetação de bens 
imóveis integrantes do patrimônio público do Município 
de Toledo.

	 Art. 2º – Ficam desafetados de bens de uso 
especial para bens de uso dominical os seguintes 
imóveis, integrantes do patrimônio público municipal:
	 I – situados no Tecnoparque de Toledo, neste 
Município, sendo as Matrículas mencionadas nas 
alíneas deste inciso todas do 2º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Toledo:
	 a) lote urbano nº 501 da quadra nº 05, com área 
de 8.762,64m² (oito mil setecentos e sessenta e dois 
metros e sessenta e quatro decímetros quadrados), 
Matrícula nº 13.551;
	 b) lote urbano nº 41 da quadra nº 04, com área 
de 4.308,84m² (quatro mil trezentos e oito metros e 
oitenta e quatro decímetros quadrados), oriundo do 
desmembramento do lote urbano nº 244, Matrícula nº 
15.530;
	 c) lote urbano nº 307 da quadra nº 04, com área 
de 6.437,13m² (seis mil quatrocentos e trinta e sete 
metros e treze decímetros quadrados), oriundo do 
desmembramento do lote urbano nº 244, Matrícula nº 
15.531;
	 d) lote urbano nº 395 da quadra nº 04, com área 
de 1.948,16m² (um mil novecentos e quarenta e oito 
metros e dezesseis decímetros quadrados), oriundo do 
desmembramento do lote urbano nº 244, Matrícula nº 
15.532;
	 e) lote urbano nº 073 da quadra nº 06, com área 
de 1.251,98m² (um mil duzentos e cinquenta e um 
metros e noventa e oito decímetros quadrados), oriundo 
do desmembramento do lote urbano nº 497, Matrícula 
nº 15.535;
	 f) lote urbano nº 094 da quadra nº 06, com área 
de 959,76m² (novecentos e cinquenta e nove metros 
e setenta e seis decímetros quadrados), oriundo do 
desmembramento do lote urbano nº 497, Matrícula nº 
15.536;
	 g) lote urbano nº 140 da quadra nº 06, com 
área de 1.054,17m² (um mil e cinquenta e quatro 
metros e dezessete decímetros quadrados), oriundo do 
desmembramento do lote urbano nº 497, Matrícula nº 
15.537;
	 h) lote urbano nº 193 da quadra nº 06, com 
área de 5.238,40m² (cinco mil duzentos e trinta e oito 
metros e quarenta decímetros quadrados), oriundo do 
desmembramento do lote urbano nº 497, Matrícula nº 
15.538;
	 i) lote urbano nº 226 da quadra nº 06, com área 
de 3.181,48m² (três mil cento e oitenta e um metros 
e quarenta e oito decímetros quadrados), oriundo do 
desmembramento do lote urbano nº 497, Matrícula nº 
15.539;
	 j) lote urbano nº 355 da quadra nº 06, com 
área de 2.213,61m² (dois mil duzentos e treze metros 
e sessenta e um decímetros quadrados), oriundo do 
desmembramento do lote urbano nº 497, Matrícula nº 
15.540;
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	 k) lote urbano nº 498 da quadra nº 06, com área 
de 1.271,85m² (um mil duzentos e setenta e um metros 
e oitenta e cinco decímetros quadrados), oriundo do 
desmembramento do lote urbano nº 497, Matrícula nº 
15.541;
	 l) lote urbano nº 052 da quadra nº 07, com área de 
647,80m² (seiscentos e quarenta e sete metros e oitenta 
decímetros quadrados), oriundo do desmembramento 
do lote urbano nº 395, Matrícula nº 15.542;
	 m) lote urbano nº 108 da quadra nº 07, com 
área de 1.748,95m² (um mil setecentos e quarenta e 
oito metros e noventa e cinco decímetros quadrados), 
oriundo do desmembramento do lote urbano nº 395, 
Matrícula nº 15.543;
	 n) lote urbano nº 138 da quadra nº 07, com 
área de 937,97m² (novecentos e trinta e sete metros 
e noventa e sete decímetros quadrados), oriundo do 
desmembramento do lote urbano nº 395, Matrícula nº 
15.544;
	 o) lote urbano nº 231 da quadra nº 07, com área de 
1.014,85m² (um mil e quatorze metros e oitenta e cinco 
decímetros quadrados), oriundo do desmembramento 
do lote urbano nº 395, Matrícula nº 15.545;
	 p) lote urbano nº 289 da quadra nº 07, com área 
de 953,74m² (novecentos e cinquenta e três metros e 
setenta e quatro decímetros quadrados), oriundo do 
desmembramento do lote urbano nº 395, Matrícula nº 
15.546;
	 q) lote urbano nº 307 da quadra nº 07, com 
área de 673,21m² (seiscentos e setenta e três metros 
e vinte e um decímetros quadrados), oriundo do 
desmembramento do lote urbano nº 395, Matrícula nº 
15.547;
	 r) lote urbano nº 396 da quadra nº 07, com área 
de 1.562,45m² (um mil quinhentos e sessenta e dois 
metros e quarenta e cinco decímetros quadrados), 
oriundo do desmembramento do lote urbano nº 395, 
oriundo do desmembramento do lote urbano nº 395, 
Matrícula nº 15.548;
	 s) lote urbano nº 62 da quadra nº 05, com área 
de 3.228,52m² (três mil duzentos e vinte e oito metros 
e cinquenta e dois decímetros quadrados), Matrícula nº 
13.550;
	 t) Chácara nº 115-B, proveniente do 
desmembramento de uma fração de terras destacada 
dos lotes rurais nºs 115, 118 e 119, do Perímetro “B” 
da Parte Leste da Fazenda Britânia, com área de 
4.603,89m² (quatro mil seiscentos e três metros e 
oitenta e nove decímetros quadrados), Matrícula nº 
8.508.
	 II – situados no Centro Industrial “Casemiro 
Balcewicz”, no Distrito de Novo Sarandi, neste 
Município, sendo as Matrículas mencionadas nas 
alíneas deste inciso todas do 1º Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Toledo:
	 a) lote urbano nº 192 da quadra nº 103, com área 
de 1.055,50m² (um mil e cinquenta e cinco metros e 
cinquenta decímetros quadrados), Matrícula nº 44.191;
	 b) lote urbano nº 171 da quadra nº 103, com área 
de 1.050,00m² (um mil e cinquenta metros quadrados), 
Matrícula nº 44.190;
	 c) lote urbano nº 100 da quadra nº 103, com 
área de 1.052,75m² (um mil e cinquenta e dois metros 

e setenta e cinco decímetros quadrados), Matrícula nº 
44.189;
	 d) lote urbano nº 75 da quadra nº 103, com área 
de 1.052,75m² (um mil e cinquenta e dois metros e 
setenta e cinco decímetros quadrados), Matrícula nº 
44.188;
	 e) lote urbano nº 50 da quadra nº 103, com área 
de 1.052,75m² (um mil e cinquenta e dois metros e 
setenta e cinco decímetros quadrados), Matrícula nº 
44.187;
	 f) lote urbano nº 25 da quadra nº 103, com área 
de 1.036,75m² (um mil e trinta e seis metros e setenta e 
cinco decímetros quadrados), Matrícula nº 44.186;
	 g) lote urbano nº 190 da quadra nº 102, com área 
de 2.386,62m² (dois mil trezentos e oitenta e seis metros 
e sessenta e dois decímetros quadrados), Matrícula nº 
44.185;
	 h) lote urbano nº 162 da quadra nº 102, com área 
de 2.239,12m² (dois mil duzentos e trinta e nove metros 
e doze decímetros quadrados), Matrícula nº 44.184;
	 i) lote urbano nº 136 da quadra nº 102, com 
área de 2.241,72m² (dois mil duzentos e quarenta e 
um metros e setenta e dois decímetros quadrados), 
Matrícula nº 44.183;
	 j) lote urbano nº 110 da quadra nº 102, com área 
de 1.000,00m² (um mil metros quadrados), Matrícula nº 
44.182;
	 k) lote urbano nº 85 da quadra nº 102, com área 
de 1.800,00m² (um mil e oitocentos metros quadrados), 
Matrícula nº 44.181.

	 Parágrafo único – A desafetação dos imóveis 
de que tratam os incisos e alíneas do caput deste 
artigo objetiva possibilitar a sua transferência definitiva 
aos respectivos adquirentes, mediante o registro das 
competentes escrituras públicas de venda e compra, 
em conformidade com o que dispõe a Lei “R” nº 66, de 
13 de julho de 2015.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
	
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

LEI “R” Nº 57, de 13 de julho de 2018

Autoriza o Município de Toledo a repassar, 
através do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, recursos 
financeiros a Organizações da Sociedade 
Civil, sem fins lucrativos, que atendem 
crianças e Adolescentes no Município.
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	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:
 
	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Município de Toledo 
a repassar, através do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, recursos financeiros a 
Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, 
para execução de projetos que visem à promoção, 
proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente. 

	 Art. 2º – Fica o Município de Toledo autorizado a 
transferir, no ano de 2018, através do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, os seguintes 
valores a entidades:

	 I – Ação Social São Vicente de Paulo: R$ 
184.845,00 (cento e oitenta e quatro mil oitocentos e 
quarenta e cinco reais);

	 II – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Toledo – APAE: R$ 62.231,15 (sessenta e dois mil 
duzentos e trinta e um reais e quinze centavos);

	 III – Centro Social e Educacional Aldeia Infantil 
Betesda: R$ 80.715,65 (oitenta mil setecentos e quinze 
reais e sessenta e cinco centavos);

	 IV – Centro Assistencial da Diocese de Toledo – 
Casa de Maria: R$ 252.005,35 (duzentos e cinquenta e 
dois mil cinco reais e trinta e cinco centavos);

	 V – Centro Beneficente de Educação Infantil “Ledi 
Maas Lions”: R$ 86.261,00 (oitenta e seis mil duzentos e 
sessenta e um reais);

	 VI – Centro Comunitário e Social Dorcas – Jardim 
Coopagro: R$ 64.695,75 (sessenta e quatro mil seiscentos 
e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos).                      

	 § 1º – Os auxílios financeiros de que tratam os 
incisos do caput deste artigo destinam-se ao pagamento 
de projetos e atividades nas áreas de assistência social, 
educação, saúde, cultura, esporte e lazer, destinados 
às despesas de custeio e de capital, objetivando o 
atendimento de crianças e adolescentes pelas referidas 
organizações. 

	 § 2º – Os programas e projetos a serem 
desenvolvidos pelas entidades deverão estar 
devidamente registrados no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e com 
os respectivos Planos de Trabalho aprovados pelo 
Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (FMDCA), em observância ao Edital 
de Chamamento Público nº 003/2018 e a partilha 
estabelecida pelo CMDCA.
 
	 Art. 3º – As exigências a serem atendidas pelas 
entidades para a obtenção de recursos oriundos da 
Campanha “Tributo à Cidadania – Pacto pela Criança” 

são as estabelecidas através de regulamentações da Lei 
Federal que estabelece o regime jurídico das parcerias 
entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil (Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 
13.204/2015), do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e da 
Controladoria de Controle Interno do Município, 
mediante assinatura de Termo de Fomento.

	 Art. 4º – A não aplicação dos auxílios 
financeiros de que trata a presente Lei no atendimento 
das finalidades previstas nos respectivos Planos de 
Trabalho, implicará a obrigatoriedade de restituição do 
valor, devidamente corrigido, pela entidade aos cofres 
públicos municipais, além de ficar impedida de receber 
novo auxílio sob o mesmo título.
 
	  Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
 	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018.
 

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

LEI “R” Nº 60, de 13 de julho de 2018

Dispõe sobre a disponibilização de gel 
sanitizante em hotéis, restaurantes, 
bares, lanchonetes, food trucks e 
estabelecimentos congêneres, no 
Município de Toledo.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por 
seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei dispõe sobre a disponibilização 
de gel sanitizante em hotéis, restaurantes, bares, 
lanchonetes, food trucks e estabelecimentos 
congêneres, no Município de Toledo.

	 Art. 2º – É obrigatória a disponibilização de gel 
sanitizante em hotéis, restaurantes, bares, lanchonetes, 
food trucks e estabelecimentos congêneres, no 
Município de Toledo.
	 Parágrafo único – Os estabelecimentos deverão 
disponibilizar o gel sanitizante em local visível e de fácil 
acesso ao consumidor.

	 Art. 3º – O descumprimento das disposições 
contidas nesta Lei acarretará aos infratores as seguintes 
sanções:

	 I – notificação escrita com efeito de advertência;
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	 II – em caso de descumprimento da notificação, 
será cobrada multa no valor de 1 (uma) Unidade de 
Referência de Toledo (URT);

	 III – em caso de reincidência, a multa será 
aplicada em dobro.

	 Art. 4º – Os estabelecimentos mencionados 
no artigo 1º terão prazo de 90 (noventa) dias para se 
adequarem ao disposto nesta Lei.
	
	 Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de julho de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – 
Extrato de Penalidade

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PUNIÇÃO 
014/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 162/2017
EMPRESA: ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ nº 14.918.622/0001-08.
MOTIVO: Inadimplemento Contratual.
PENALIDADE IMPOSTA: Multa Administrativa 
correspondente a 5,00% (cinco por cento) do valor 
do contrato, bem como, Suspensão Temporária de 
Participação em Licitação e Impedimento de Contratar 
com a Administração, com fundamento no artigo 87, 
incisos II e III da Lei 8.666/93. 
Toledo, 16 de julho de 2018.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE 

PREÇOS SOB Nº 025/2018  

A Comissão Permanente de Licitações constituída por: 
André Dalla Vecchia e membros Wagner Fernandes 
Quinquiolo e Anderson Soares Magro, comunica 
aos interessados que, após análise e verificação das 
propostas apresentadas na licitação mencionada, cujo 
objeto é a contratação de empresa para execução 
global (material e mão de obra) dos serviços de 
reforma da UBS Porto Alegre, localizado na Rua 
Júlio Verne (lote nº50, quadra nº1191), bairro Jardim 
Porto Alegre, neste município de Toledo/Pr, neste 
município de Toledo-PR, conforme Resolução SESA 
n°198/2018 e conforme orçamento, cronograma 
físico-financeiro e projetos anexos, a classificação 
ficou a seguinte:

LOTE 01
- A empresa COMPASSO OBRAS E SERVIÇOS 
EIRELI – ME, ficou classificada em primeiro lugar com 
uma proposta no valor global de R$ 111.873,80 (cento 
e onze mil, oitocentos e setenta e três reais e oitenta 
centavos).
- A empresa METALÚRGICA DANTOL LTDA, ficou 
classificada em segundo lugar com uma proposta no 
valor global de R$ 146.402,20 (cento e quarenta e seis 
mil, quatrocentos e dois reais e vinte centavos).
Comunica, outrossim, que no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis contados da data da publicação deste edital, 
a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada.

Toledo, 16 de julho de 2018.

ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2016

CONVOCAÇÃO Nº 18

O RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA DE 
RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, designado pela Portaria nº 294/2018, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 
265/2003 (Regulamento Geral de Concursos) e a Lei 
“R” nº 1, de 7 de janeiro de 2010,

C O N V O C A
                    
o  seguinte aprovado no Concurso Público nº 

02/2016:

PARA O CARGO DE MÉDICO T6 I CLÍNICO GERAL:
EDUARDO JOAQUIM DA LUZ ZANDONA

O aprovado ora convocado deverá comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 
Toledo, no período de 17 a 23 de julho de 2018, para 
declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste 
caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação 

exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou 

empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de 

benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da 

Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem 

solicitados.

O não comparecimento do convocado no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos 
até a data fixada importará na respectiva perda da vaga 
e na sua consideração como desistente.

Ano IX		     Toledo, 17 de julho de 2018         PáginaEdição nº 2.063



12Ano IX		     Toledo, 17 de julho de 2018         PáginaEdição nº 2.063

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 16 de julho de 2018.

WILLIAN MURIEL VOSS
Resp. Secretaria de Recursos Humanos

Portaria nº 294/2018

COMUNICADO DE PREGÃO PRESENCIAL 
FRUSTRADO

Comunico que o Pregão Presencial n.º 134/2018 

– Município de Toledo que tem por objeto a seleção 
de propostas visando a contratação de empresa 
especializada em realização de show pirotécnico 
cenografado para 66º Aniversário do Município e 
Comemoração do Réveillon Popular, ambos no 
Parque Ecológico Diva Paim Barth. Por não haver 
empresa CLASSIFICADA em participar do presente 
certame o mesmo foi DECLARADO FRUSTRADO. 

Toledo - PR, 16 de julho de 2018.

ANDERSON SOARES MAGRO - PREGOEIRO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÕES

SEDU/PARANACIDADE - PAM
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2018.

O MUNICÍPIO de TOLEDO, torna público que às 08:30 horas do dia 01 DE AGOSTO DE 2018, na Rua Raimundo 
Leonardi, 1586, Centro, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 
aquisição de: 

LOTE OBJETO QUANTI-DADE VALOR TOTAL R$ PRAZO (DIAS)

1 Veículo Hatch 01 41.790,00 60

2 Veículo 7 lugares 01 70.990,00 60

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro 
Luiz Carlos Fabris, Paraná, Brasil - Telefone : (045) 3055-8895 - E-mail licitacao@toledo.pr.gov.br. A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/PR ou em www.toledo.pr.gov.br, das 08:00 às 
11:45 e das 13:30 às 17:00 horas. Toledo, 16 de Julho de 2018. MOACIR NEODI VANZZO

PREGÃO ELETRÔNICO n° 144/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de licenças de uso de software para criação 
e confecção de desenhos técnicos ‘AutoCAD 2019, incluindo o pacote toolsets’, conforme descrito no presente 
EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 14h00min do dia 01 DE AGOSTO DE 2018. VALOR 
MÁXIMO: R$ 7.196,52 (sete mil cento e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos). 

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/
Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.
pr.gov.br

EXTRATO CONTRATO Nº 0591/2018
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOLEDO, e a CCL PARANÁ COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA EPP.
OBJETO: Contratação da empresa CCL PARANÁ COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP inscrita no 
CNPJ nº 06.167.061/0001-24, para a aquisição de serviços técnicos de certificação Standart, com realização de 
testes em equipamentos de fluxo laminar - Insuflador Estéril Hospitalar, para a utilização na Unidade de Pronto 
Atendimento 24 horas (UPA 24 HORAS). VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 2.300,00 (dois 
mil e trezentos reais). Contrato firmado em 09 de Julho de 2018, conforme conclusões do processo de Dispensa 
de Licitação nº 065/2018.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

TESTE SELETIVO Nº 001/2018
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas legal e regimentalmente, CONVOCA os seguintes candidatos aprovados no Teste Seletivo nº 01/2018:

CLASSIF. NOME GABINETE DO VEREADOR

1º KATLYN LEMES ANDRADE Gabriel Baierle

CLASSIF. NOME GABINETE DO VEREADOR

1º LUCAS MATHEUS SOARES STULP Marcos Zanetti

CLASSIF. NOME GABINETE DA VEREADORA

1º ALEX SANDRO RODRIGO SANTOS Olinda Fiorentin

CLASSIF. NOME GABINETE DO VEREADOR

1º CLAUDINEIA HOINATZ Valtencir Careca

CLASSIF. NOME GABINETE DO VEREADOR

1º EDER MARUJO LISBOA Walmor Lodi

Os convocados devem comparecer à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 
confirmar a aceitação da vaga gerada por este edital ou a ela renunciar expressamente, também serão informados 
sobre documentação que devem apresentar para contratação

O não comparecimento do convocado na data estipulada implicará na perda da vaga, sendo o convocado 
considerado desistente.

Toledo-PR, 13 de julho de 2018.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 92, de 16 de julho de 2018

Designa Comissão Especial para apreciar 
o Projeto de Lei nº 103, de 2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas regimentalmente, conforme o disposto nos 
§§ 1º e 2º do artigo 76 do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir Comissão Especial para apreciar 
o Projeto de Lei nº 103, de 2018, que altera o Código 
Tributário do Município de Toledo, de autoria do Poder 
Executivo.

Art. 2º - Para dar atendimento ao disposto 
no artigo anterior, ficam designados os seguintes 
vereadores:

I -	 Corazza Neto, PDT;
II -	 Edmundo Fernandes, Bloco União por Toledo;
III -	 Leandro Moura, PSL;
IV -	 Olinda Fiorentin, Bloco por Um Toledo Melhor;
V -	 Pedro Varela, Bloco União e Amor Por Toledo. 

Parágrafo único - Por ocasião da primeira reunião será 
escolhido o presidente da comissão e designado o 
relator.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
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Sala do Presidente, 16 de julho de 2018.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 93, de 16 de julho de 2018

Designa Comissão Especial paraapreciar 
o Projeto de Lei nº 105, de 2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas regimentalmente, conforme o disposto nos 
§§ 1º e 2º do artigo 76 do Regimento Interno,

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir Comissão Especial para 
apreciar o Projeto de Lei nº 105, de 2018, que altera a 
legislação que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Toledo e revoga dispositivos de 
planos de cargos e vencimentos de servidores públicos 
municipais, de autoria do Poder Executivo.

Art. 2º - Para dar atendimento ao disposto 
no artigo anterior, ficam designados os seguintes 
vereadores:

I -	 Edmundo Fernandes, Bloco União por Toledo;
II -	 Leandro Moura, PSL;
III -	 Marcos Zanetti, PDT;
IV -	 Janice Salvador, Bloco União e Amor Por Toledo;
V -	 Valtencir Careca, Bloco União e Amor por Toledo.
1.	 Parágrafo único - Por ocasião da primeira reunião 

será escolhido o presidente da comissão e 
designado o relator.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala do Presidente, 16 de julho de 2018.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 94, de 16 de julho de 2018

Designa servidores para fiscalização do 
Contrato nº 8/2018.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas 
regimentalmente, atendendo os objetivos do artigo 67 
da lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Paulo Sérgio 
Lavagnoli, Agente Legislativo, para, com observância 
da legislação vigente, atuar como Fiscal do Contrato nº 
8/2018, oriundo do processo Pregão Presencial nº 2/2018, 
cujo objeto é a aquisição de Aparelhos de Ar-condicionado 
instalados para a Câmara Municipal de Toledo.

Parágrafo único - Para exercer as funções 
de Fiscal do Contrato, nos casos de impedimentos, 
licenças ou ausências do titular, fica designado o 
servidor Valmir Alves de Moura, Assistente Legislativo.

Art. 2º - O fiscal será responsável por fiscalizar e 
acompanhar o objeto contratado.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Presidente, 16 de julho de 2018.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal
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